
INDICAÇÃO Nº 
3457
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Secretário de Estado dos Transportes as providências necessárias visando à mudança de local da balança existente na SP-75, do km 18 para o km 16, antes da alça de acesso à SP-79, ou a instalação de uma balança móvel na SP-79 após a alça de acesso da SP-75.

JUSTIFICATIVA



A presente Indicação se faz necessária pois os caminhões que trafegam pela rodovia SP-75 estão desviando pela SP-79 com o objetivo de não passarem pela fiscalização da balança existente na SP-75. Assim, um grande número de veículos de carga, está adentrando a área urbana da cidade de Itu, provocando muitos transtornos ao tráfego local que não comporta o volume excessivo de veículos, tais como: destruição do pavimento, trincas e rachaduras nas residências, além da poluição sonora e ambiental.



Não sendo possível a mudança do local da balança, conforme acima pleiteado, estamos reivindicando a instalação de uma balança móvel na SP-79, logo após a alça de acesso da SP-75, como forma de impedir que os pesados caminhões escapem da fiscalização da balança.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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